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EDITAL N° 1-01/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 

PREÂMBULO 
 

 A sessão pública de processamento do Pregão será realizada na Sede da Prefeitura 
Municipal de Fernando Prestes, localizada à Rua São Paulo, n. 57, Centro, com início às 8:30 
hrs. do dia 26 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 A reunião será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio. 
 

 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, no dia da sessão inaugural do Pregão, logo após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar. 

  

Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Edital, poderão ser obtidos 
na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua São paulo, nº 57, Centro, na Seção de 
Licitações, ou pelo telefone (16) 3258-4000, ramal 6, ou ainda, pelo correio eletrônico 
http//www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 
O Município de Fernando Prestes, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Rodrigo Ravazzi, no uso de suas atribuições legais, torna público que se acha aberta neste Órgão 
Municipal, licitação na modalidade PREGÃO (presencial) nº 01/2022, abrigada nos autos do 
processo administrativo nº 71/2021 conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

 
O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, designado pela Portaria 1.559, de 

24/10/2006, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, designada pela Portaria n. 3.194, de 12/01/2021, 
conforme designação contida nos autos do processo. 
 

Todos os procedimentos do presente certame obedecerão a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1.914, de 02 de junho de 2006, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
As propostas deverão atender todas as exigências e especificações constantes deste 

edital e dos anexos que o integram: 
 

Anexo I – Termo de Referência - Especificações do objeto; 

Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo III - Minuta da Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação;  
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Anexo IV - Termo de opção e declaração para micro empresa e empresa de pequeno 

porte; 

             Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

       Anexo VI - Despesa Estimada; 

              Anexo VII – Laudo de Avaliação de amostras; e,  

              Anexo VIII - Termo de recebimento do Edital, deverá ser escaneado e enviado ao 

email da licitante, imediatamente após a eventual retirada do Edital via internet. 

   
As despesas decorrentes com a execução das obrigações derivadas desta licitação 

onerarão os recursos das dotações orçamentárias codificadas sob nºs:  02.03.00 EDUCAÇÃO, 
12.361.0150.2014.0000 - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL, FICHA – 047, 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 0.02.00 – CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 262.000, 
12.361.0150.2015.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, FICHA – 056, 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 0.01.00 – CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.000, 
12.365.0160.2018.0000 - DESENVOLVIMENTO DA CRECHE, FICHA – 092, 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 0.01.00 – CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 212.000, 12.365.0160.2019.0000 - 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, FICHA - 102 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, FONTE 
DE RECURSOS: 0.01.00 – CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 213.000. 

 
  1 DO OBJETO 

 
 1.1 Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa especializada em 

educação para aquisição de Sistema de Ensino para atendimento aos alunos e professores de 
Educação Infantil e Ensino fundamental composto por: livros com módulos para aluno e 
professores, programa de avaliação da aprendizagem que proporcione o desenvolvimento das 
habilidades e competências avaliadas no SAEB e ofereça mecanismos digitais de gestão e 
acompanhamento dos resultados avaliativos, portal de ensino online; assessoria pedagógica para 
todos os profissionais envolvidos a serem realizadas por especialistas nas áreas de 
conhecimento, conforme Anexo I – Termo de Referência, observadas as especificações ali 
estabelecidas. 
 

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
        

 2.1 As pessoas jurídicas que participarem deste pregão deverão explorar ramo de 
atividade compatível com o objeto da contratação e preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital. 
                   

      2.2 A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos 
termos e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas gerais ou especiais 
pertinentes. 

 
2.3 Não será permitida a participação de empresas em consórcio. 
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2.4 Estará impedido de participar a pessoa jurídica que: 
 
a) Esteja cumprindo sanção de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, bem como sanção de suspensão temporária de participação em 
licitação com a Administração Pública; 
 

b) Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste 
Pregão. 

 
3 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 
3.1 O Representante da licitante deverá se apresentar para o credenciamento, munido 

de documento de identidade, na data e horário estipulados no preâmbulo para a realização da 
sessão. 

 
3.1.1 Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento constitutivo 
da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
3.1.2 Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da apresentação 

de instrumento público de procuração ou de instrumento particular com firma reconhecida do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e 
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do instrumento constitutivo da licitante, 
mencionado no item 3.1.1. 

 
3.1.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identidade que contenha foto. Equipara-se a esse documento a registro em órgão 
profissional competente, devidamente atualizado. 

 
3.2 Ainda que a sessão seja pública e que possa ser assistida por qualquer pessoa, 

para fins de efetiva participação no pregão, será admitido tão somente 1 (um) representante para 
cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma licitante. 

 
                           3.3 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

 
                           3.4 Após o credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados 
apresentarão ao Pregoeiro, a declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, 
conforme Anexo III, a declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
Anexo IV, e a Declaração de opção pelo Sistema Simples Nacional, no caso de microempresas e 
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empresas de pequeno porte (ME e EPP), visando o exercício do direito de preferência previsto na 
Lei Complementar 123/2006.  

 3.5 - Os documentos relacionados nos subitens 3.1, 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3 e, 3.4 deste edital, 
deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES DE Nºs 01 E 02. 
 

4 DA ENTREGA DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 4.1 A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa a identificação dos licitantes e os seguintes dizeres: 

 
 

Razão Social da licitante: 
Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº 01/2022 
Processo nº 02/2022 

 
 

Razão Social da licitante: 
Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 01/2022 
Processo nº 02/2022 

 
5 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

 
5.1 O Anexo I – Termo de Referência, descreve as características do objeto desta 

Licitação com todas as informações que serão apresentadas como Proposta, podendo no caso de 
sua utilização, ser datilografado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada da respectiva 
procuração/credenciamento, nos termos do item 3.1.2, caso não seja o próprio credenciado.  

 
5.2 Deverá estar consignado ainda nas propostas: 

 
5.2.1 a razão social e o CNPJ do Proponente, endereço, e-mail, telefone e data; 

 
5.2.2 descrição da execução dos serviços objeto da presente licitação, em estrita 

conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital. 
 

5.2.3 preço total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, com apenas 
02 (dois) dígitos após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, 
frete e demais encargos, serviços de carreto e transporte assim como todas as despesas diretas 
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ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação para cada item 
licitado. 

 
5.2.4 prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos. 
5.2.5 condições de entrega: de acordo com o edital. 
 

Importante: Caso a licitante deixe de constar em sua proposta o prazo de validade da proposta, 
condição de pagamento e prazo de entrega, ficará entendida a aceitação das condições 
constantes do Edital, considerando-se deste modo a classificação da proposta. 
 

                 5.3 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados. 
 

6 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

6.1 O envelope “habilitação” deverá conter, obrigatoriamente, os documentos a seguir 
relacionados, quanto a HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
6.1.1 Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação. 

  
                          6.1.3 Inscrição, no órgão competente, do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

  
                          6.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 6.1.5 Declaração de que a licitante não possui, em seu quadro de pessoal, nem 

utilizará na prestação dos serviços, empregado(s) com idade inferior a 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal e Lei Federal 
n° 9.854/99, conforme Anexo V. 

 
6.2 Em relação à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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                           a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
                          b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

 
                                                    c) Provas de regularidades, em plena validade, para com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
lei, mediante a apresentação das seguintes documentações: 
 

                                                   c1) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser 
comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 
                         c1.1) Prova de regularidade: 

 
                         c.1.1.1) com a Fazenda Estadual – Débitos não Inscritos e, 

 
                          c.1.1.2) com a Procuradoria Geral do Estado – Débitos Inscritos, que deverão ser 
comprovadas através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, em que estiver situado o licitante; 

 
                          c2) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que deverá ser 
comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa dos Tributos Mobiliários (ISS) relativos ao domicílio ou sede do proponente e em nome 
do mesmo. 

 
                        d) certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
                       e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1.943 (Lei federal nº 12.440, 
de 7 de julho de 2.011). 

 
                      6.3 Os licitantes deverão apresentar declaração de inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 
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___(nome da licitante)___, CNPJ nº ______, sediada em _______(endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra assinado, 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitação no presente PREGÃO (presencial) nº 
01/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Local e data ________________ 
Assinatura ______________________________________ 
                 Nome e nº da identidade do representante legal 

 
 

                 6.4 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

                 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
                     
                 6.4.1 A proponente deverá apresentar amostras no dia da sessão pública, de acordo 
com os materiais especificados neste edital, a fim de que a comissão de avaliação possa efetuar 
a análise do material didático, por meio de comparação com as especificações técnicas exigidas 
no anexo I 
 
                 6.4.2 As amostras serão entregues em caixas próprias, devidamente lacradas, sendo 
que as mesmas serão analisadas em momento anterior à Habilitação, aferindo-se a 
compatibilidade do material apresentado às exigências especificadas neste edital. 
 
                  6.4.3 No caso de não apresentação das amostras, de apresentação em 
desconformidade aos requisitos especificados no edital, ou em caso da comissão emitir parecer 
desfavorável para o licitante, será a empresa desclassificada do certame. 
 
                 6.4.3.1 No caso da comissão emitir parecer desfavorável quanto à amostra 
apresentada, a licitante poderá interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias. 

 
6.4.3.2 Após, julgado o recurso ou decorrido o prazo para sua interposição, o pregoeiro 

convocará o licitante classificado em segundo lugar para apresentar suas amostras, repetindo 
esse procedimento até que se encontre o material que atenda as exigências deste edital e seus 
Anexos.   

 
6.4.4 Atestado de Capacidade Técnica, firmado por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove que a licitante presta(ou) serviços de fornecimento de material didático, 
para alunos e professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo assessoria 
pedagógica aos docentes da rede municipal de ensino. Os atestados deverão estar 
necessariamente em nome da licitante, datados, assinados e indicar quantidades suficientes para 
que, juntos, representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade TOTAL de alunos 
indicada no Anexo I.  
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                   6.5 Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA: 
 

                   6.5.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Execução Patrimonial expedida 
pelos Cartórios Distribuidores da sede da Licitante, com validade na data de apresentação da 
proposta. 

 
                   6.6 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 
                   6.6.1 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 
não implica a inabilitação automática das mesmas. 

 
    6.7 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a 

inabilitação da proponente. 
 
    6.8 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos “sites” 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 

7  DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do 
certame.  

 
7.2 Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme Anexo III, a declaração de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo IV a declaração de opção pelo simples  
Nacional, no Caso de Micro empresas ou empresas de Pequeno Porte, de que trata o item 3.4 
deste Edital e, em envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 
7.3 Nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer 

acréscimos à proposta e documentação de habilitação, a partir da abertura do primeiro envelope 
de propostas, estando encerrado o credenciamento, e por conseqüência a possibilidade de 
admitir novos participantes no certame. 

 
7.4 Abertos os envelopes de preços, o Pregoeiro fará circular entre os presentes os 

respectivos documentos para serem rubricados. 
 
7.5 Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 

preço global assim como as especificações técnicas e parâmetros mínimos de a serem atendidos 
no presente edital. 
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7.5.1 Será verificada a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor 

total orçado, procedendo-se à correção, no caso de eventuais erros e, havendo divergência entre 
os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 

 
7.6 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições de entrega, validade 
da proposta e demais condições fixadas no Edital; 

 
b) que apresentem preço ou vantagem baseados em proposta das demais licitantes; 

 
c) que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital. 

 
7.7 Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro dará por 

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.  
 

7.8 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais propostas com preços 

sucessivos até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
Na hipótese de empate de preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
 

7.8.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços. 

 
7.8.2 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim, sucessivamente, até a definição completa 
da ordem de lances. 

 
7.9 Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do lote. 

 
7.10 Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores ao último lance pelo licitante ofertado.  
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7.11 A etapa de lances terá duração máxima de 3 (três) minutos por item, podendo ser 

considerada encerrada antes deste prazo quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 

 
7.12 Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 

não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.8.1, e aquelas selecionadas para a etapa 
de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

 
7.13 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender 
às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.  

 
7.14 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital.  
 

7.15 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

 
7.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira 

classificada em cada lote decidindo motivadamente a respeito. 
 

7.16.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Administração 
Municipal.  

 
                         7.17 A licitante declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar as 
amostras do material proposto, que serão entregues à Comissão especialmente designada pela 
Portaria Municipal nº 3.297, 01 de dezembro de 2021, para avaliação das mesmas, quanto aos 
respectivos materiais recebidos. As amostras serão analisadas para fins de se atestar o 
atendimento de todos os requisitos do presente edital e seus anexos.  
                   
                        7.18 O certame poderá ser interrompido pelo prazo de até 02 (duas) horas e 
retomado em seguida para divulgação do resultado.  
 

        7.19 Caso as amostras não sejam aprovadas, a comissão examinará as ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, com o fornecimento das amostras, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

 
7.20 Considerada aceitável a oferta de menor preço e aprovadas as amostras, será 

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do seu autor. 
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7.21.1 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação. 
 

7.21.2 A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de apresentação e substituição, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 

7.22.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no caso de verificação por esse meio hábil de informações. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 
licitante será considerada inabilitada.  
 

7.23 Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe 
adjudicado o objeto para o qual apresentou a proposta. 

 
7.23.1 Se a oferta não for aceitável, ou se a proponente não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da proponente, será declarada vencedora. 

 
7.24 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelas 
proponentes presentes. 

 
7.24.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 
 
7.25 Nas propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresas de 

pequeno porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante originalmente 
melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência 
pela ordem de classificação, nos termos do artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147/2014, para oferecer propostas. 

 
7.26 Da recusa do direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior 

pela microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá a 
preclusão e a contratação da proposta originariamente mais bem classificada, ou revogação do 
certame. 
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                         7.27 O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no 
presente edital, somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
                        7.28 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da irregularidade existente, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
                        7.28.1 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 6.148/2002, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de 
empate o exercício do direito de preferência. 
 
                      7.28.2 Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta do arrematante originalmente 
vencedor do certame. 
                  

8  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇAO 
 

8.1 Com antecedência superior a 2 (dois) dias úteis anteriores da data fixada para o 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 
8.1.1 Os esclarecimentos serão disponibilizados na página oficial da internet do 

município, http// www.fernandoprestes.sp.gov.br. 
 

8.2 As impugnações devem ser protocoladas diretamente na Seção de Licitações e 
dirigidas ao subscritor do edital. 
 

8.2.1 Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização do certame. 
 

8.3 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
8.4 Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 

na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 
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abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação escrita das razões, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 
8.4.1 A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 
vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
8.4.2 Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  
 

8.4.3 Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

 
8.4.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9  DA CONTRATAÇÃO E DA GARANTIA 
 
                  9.1 Após a homologação do resultado desta licitação, a licitante adjudicatária estará 
automaticamente convocada para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
publicação daquele despacho, para assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 6.148/2002, 
podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela 
Administração. 
 
                 9.1.1 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação. 
 
                 9.1.2 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 
de habilitação, procedendo à contratação. 
  
                 9.1.3 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 
  
                 9.2 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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                9.3 O presente contrato será regido nos moldes da Legislação pertinente, admitindo-se 
reajustes equitativos a fim de viabilizar o reequilíbrio financeiro das partes, tudo em consonância 
com índices oficiais com reconhecida importância no cenário nacional. Tal reajuste não será 
objeto de aditamento uma vez que apenas exaure a ação do tempo e demais consectários em 
relação ao presente contrato.  

 
9.4 O prazo fixado no item 9.1 admite prorrogação apenas uma única vez, desde que 

por igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último dia do 
primeiro período de tempo.  
 

10  DO ACOMPANHAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

                10.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue, conforme solicitação do Setor 
Responsável, junto à Secretaria Municipal de Educação, onde será promovida a verificação da 
conformidade do objeto e expedido o competente Termo de Recebimento Definitivo, correndo por 
conta da contratada as despesas de embalagem, montagem, seguros, transportes, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da respectiva entrega. 
                          

10.2 Os materiais didáticos pedagógicos deverão ser entregues no período e na 
quantidade solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
após a emissão da solicitação do setor citado acima. 

 
10.3 Não serão aceitos, independente de qualquer alegação, pedidos de prorrogação de 

prazo para entrega do objeto da presente licitação. 
   

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

      11.1 Os pagamentos serão efetuados conforme a quantidade de material solicitado e 
entregue a Secretaria Municipal de Educação, mediante a apresentação da nota fiscal 
correspondente, sendo efetuado por meio de ordem bancária para o CNPJ exclusivo cadastrado 
no instrumento contratual, na respectiva conta corrente pessoa jurídica sendo vedado o 
pagamento a matriz se contratada a filial ou vice-versa. 

 
     11.2 O pagamento ocorrerá à vista, da entrega dos materiais licitados e emissão e aceite 

da Nota Fiscal, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, deduzidos na fonte os valores devidos 
a título de Impostos, nos termos da legislação vigente, quando houver. 

 
      11.3 O pagamento efetuado em desacordo com o estabelecido no antecedente item 11.1, 

será compensado por juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró 
rata tempore” em relação ao atraso verificado. 
 

12  DAS SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO 
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                      12.1– As sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem 
os artigos 86 e 87, da Lei federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, observadas as 
disposições da Resolução SS-26, de 9 de fevereiro de 1.990, deverão ser aplicadas após regular 
processo administrativo, ficando assegurado prazo regulamentar do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
                   12.2– Configurado o descumprimento da obrigação contratual será o contratado 
notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 
5 (cinco) dias, interpor recurso administrativo à autoridade superior competente. 
 
                  12.3– Recebido o recurso, a autoridade competente deverá manifestar-se, 
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela 
imposição ou não da penalidade. 
 
                 12.4– A inexecução total ou parcial do contrato administrativo, bem como a execução 
irregular ou com atraso injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das seguintes 
sanções: 
 
                 12.4.1– advertência; 
 
                 12.4.2– multa de mora de: 
 
                a) 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
 
                b) 15% (quinze por cento) do valor referente à parte da obrigação contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
 
               c) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos 
estipulados, até 30 (trinta) dias; 
 
               d) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos 
estipulados, acima de 30 (trinta) dias; 
 
               12.4.3– suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não inferior a dois anos. 
 
               12.5– A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pública, (União, distrito Federal e Municípios), com descredenciamento no sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Scaf e sistemas semelhantes, no período de até 5 
(cinco) anos. 
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13I– DA GARANTIA CONTRATUAL: 
 
              Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação, 
conforme faculdade esculpida no artigo 56, da Lei federal nº 8.666/93, alterada posteriormente.  
 

14  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
                     14.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
                     14.2 O resultado do presente certame será divulgado no Di.O.E. do Município e no 
endereço eletrônico http//: www.fernandoprestes.sp.gov.br. 

 
                     14.3 Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
divulgados no endereço eletrônico do Município http//:www.fernandoprestes.sp.gov.br. 

 
     14.4 As empresas que retirarem o edital por meio eletrônico serão responsáveis pelo 

envio do aviso de recebimento do Edital ao pregoeiro (Anexo VII), sendo que o não envio deste 
aviso, não impossibilita a licitante de participar do pregão, podendo a licitante não ser notificada 
sobre eventuais alterações do presente edital ou informações prestados pelo pregoeiro. 

 
                      14.5 A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que os licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do 
disposto no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa 

 
                      14.6 Fica reservado à Administração o direito de: 
 
                     a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento 
aos interessados, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente 
marcada; 
 
                      b) transferir para o primeiro dia útil subseqüente, caso haja impedimento na 
realização da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais condições. 
 
                      14.7 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
                      14.8 A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas neste edital, mediante o devido 
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processo legal, e implicará, também, na inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 
 
                      14.9 Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, 
findo o qual serão inutilizados. 
 
                      14.10 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
o auxílio da Assessoria Jurídica e pelos próprios membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 
 
                      14.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro distrital de Taquaritinga, Estado de São Paulo. 
 

    Fernando Prestes, 07 de janeiro de 2022. 
 
 
          ______________________                                            ______________________________________ 

     Rodrigo Ravazzi                             Ana Cláudia Remondini Piovezan                       
              Prefeito Municipal                                                             Presidente da 
Comissão 
                                   Permanente de Licitação     
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Pregão nº 01/2022 

 

Objeto: Escolha da melhor proposta global para aquisição de Sistema de Ensino para atendimento 

aos alunos e professores de Educação Infantil e Ensino fundamental composto por: livros com 

módulos para aluno e professores, programa de avaliação da aprendizagem que proporcione o 

desenvolvimento das habilidades e competências avaliadas no SAEB e ofereça mecanismos 

digitais de gestão e acompanhamento dos resultados avaliativos, portal de ensino online; 

assessoria pedagógica para todos os profissionais envolvidos a serem realizadas por 

especialistas nas áreas de conhecimento, de acordo com as especificações apresentadas neste 

anexo, parte integrante do Processo nº 02/2022. 

 

Das Amostras: Será procedida a análise da amostra da empresa vencedora, sob responsabilidade 

da Comissão Especial de Avaliação, será verificada a qualidade e enquadramento da mesma nas 

exigências descritas neste Anexo do Edital para possível aceitação ou desclassificação. 

A empresa vencedora deverá entregar a amostra ao final do pregão, em embalagem devidamente 

identificada com a razão social do proponente, o número de inscrição no CNPJ, o número do 

pregão e o título do conteúdo “AMOSTRA”. 

A amostra do licitante vencedor do certame ficará em posse do Setor Requisitante e não será 

devolvida, para fins de comprovação da análise de compatibilidade do produto fornecido no ato do 

recebimento. 

Eventual comprovação posterior de que o objeto entregue não corresponde à amostra 

apresentada ensejará a rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas no contrato 

oriundo da presente licitação, no presente Edital e Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993. 

 

Estima-se que no ano letivo de 2022, deverão ser atendidos os seguintes quantitativos: 

A) Coleção de Livros Didáticos com módulos para alunos e professores da Educação Infantil 

(LOTE 1): 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
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1 Educação Infantil – Maternal I (2 anos) 87 

2 Educação Infantil – Maternal II (3 anos) 63 

3 Educação Infantil – Infantil I (4 anos) 89 

4 Educação Infantil – Infantil II (5 anos) 98 

 
B) Livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio a realização das avaliações da 
aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental anos iniciais e finais (LOTE 2) 
 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 1º ano do 

Ensino Fundamental (6 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

73 

2 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 2º ano do 

Ensino Fundamental (7 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

79 

3 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 3º ano do 

Ensino Fundamental (8 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

78 

4 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 4º ano do 

Ensino Fundamental (9 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

73 

5 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 5º ano do 

Ensino Fundamental (10 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

78 

6 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 6º ano do 

Ensino Fundamental (11 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

74 

7 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 7º ano do 

Ensino Fundamental (12 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

109 

8 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 8º ano do 

Ensino Fundamental (13 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

114 

9 
Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 9º ano do 

Ensino Fundamental (14 anos), com materiais para alunos e 
86 
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professores. 

 

PRESSUPOSTOS A SEREM OBSERVADOS PARA A ESCOLHA DOS MATERIAIS DIDÁTICOS: 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96 – preconiza como princípios 

do ensino a “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 

e o saber”, o “pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas”, o “respeito à liberdade e apreço 

à tolerância”, a “garantia do padrão de qualidade”, a “valorização da experiência extraescolar” e a 

“vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais” (Título II, art. 3º). Dessa 

forma, a obra didática não pode, sob hipótese alguma, veicular preconceitos, estar desatualizada 

em relação aos avanços da teoria e prática pedagógicas, repetir padrões estereotipados ou 

conter informações erradas, equivocadas ou superadas pelo desenvolvimento de cada área do 

conhecimento – sejam sob a forma de texto ou ilustração – ou ainda, informações que 

contrariem, de algum modo, a legislação vigente. Os materiais didáticos deverão estar alinhados 

aos mais recentes documentos norteadores da educação no Brasil, como a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), os Referencias Curriculares Nacionais (os RCN’s), as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para Educação Infantil (DCNEI), os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação 

Infantil (PNQEI) e o Estatuto da Criança e do Adolescente, por exemplo. O programa de avaliação 

da aprendizagem deve atender a mais recente matriz do SAEB (Sistema de Avaliação do Ensino 

Básico). 

Deve favorecer o diálogo, o respeito e a convivência, possibilitando aos alunos e professores o 

acesso a informações corretas e necessárias ao crescimento pessoal, intelectual e social dos 

atores envolvidos no processo educativo, proporcionando um ensino com equidade, atuando 

como propagador de conceitos e informações necessários à cidadania e ao convívio democrático, 

como o respeito, a ética e o reconhecimento da diversidade, observando o quanto segue: não 

promover ou reforçar preconceitos ou estereótipos contra qualquer povo ou etnia, visando à 

construção de uma sociedade antirracista, justa e igualitária; promover a inclusão por meio da 

participação de personagens de diversas etnias, deficientes, de outras culturas que tenham cada 

um seu estilo e características que representem personalidades encontráveis nos mais diversos 

grupos sociais; estimular o convívio social e o reconhecimento da diferença, abordando a 

diversidade da experiência humana e a pluralidade social, com respeito e interesse; não ser 

instrumento de propaganda ou doutrinação religiosa e ou político partidária; utilizar, sempre que 

necessário, conceitos e procedimentos para promover a conscientização sobre problemas sociais 

e possíveis cainhos para soluções desses problemas. 
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A) ESPECIFICAÇÕES REQUERIDAS AOS MATERIAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 

 

Com o objetivo de garantir melhor maneabilidade, qualidade e durabilidade, os livros deverão ser 

produzidos com as seguintes especificações mínimas: papel offset 90g/m2 para o miolo, 180g/m2 

para o material de apoio e 250g/m2 para as capas, a impressão deve ser offset policromática, a 

encadernação deve ser em blocos com cola ou em espiral plástico. 

Os materiais devem apresentar uma turma de personagens própria, que interfiram e suscitem 

discussões e direcionem os temas estudados, a fim de viabilizar um conhecimento 

contextualizado com o qual os alunos se identifiquem. 

 

Características requeridas para os materiais para a faixa etária de 2 anos da Educação Infantil: 

O material deve oferecer condições para que os alunos desenvolvam as capacidades sensoriais, 

psicomotoras, cognitivas, sociais e afetivas, de acordo com a faixa etária específica, bem como: 

reconhecer diferentes estímulos e sensações; propiciar a percepção espacial; desenvolver 

atividades motoras; incentivar a liberdade e a espontaneidade; desenvolver a linguagem oral, a 

sociabilidade e os aspectos físicos e mentais em ambiente propício ao seu desenvolvimento 

sócio-afetivo. 

O conteúdo dos livros deve contemplar os campos de experiências (O eu, o outro e o nós; Corpo, 

gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, 

tempos, quantidades, relações e transformações) e aos direitos de aprendizagem (conviver, brincar, 

participar, explorar, expressar e conhecer-se) em alinhamento com a BNCC. 

Com o objetivo de garantir melhor maneabilidade, qualidade e durabilidade, os livros deverão ser 

produzidos com as seguintes especificações mínimas: papel offset 90g/m2 para o miolo, 180g/m2 

para o material de apoio e 250g/m2 para as capas, a impressão deve ser offset policromática, a 

encadernação deve ser em blocos com cola ou em espiral plástico. 

Os materiais devem apresentar uma turma de personagens própria, que interfiram e suscitem 

discussões e direcionem os temas estudados, a fim de viabilizar um conhecimento 

contextualizado com o qual os alunos se identifiquem. 

A coleção do aluno deverá ser composta por: 2 (dois) livros consumíveis por ano de atividades 

adequadas a faixa etária e que trabalhe na totalidade as habilidades previstas na BNCC; 1 (uma) 

agenda permanente, com especificidades da rotina escolar para registro das atividades diárias 

do aluno, com espaço para recados e anotações, que opere como veículo de informação e 

formação, a fim de auxiliar na integração entre família e escola. A agenda deve possuir 

linguagem visual adequada a faixa etária proposta e deve ser produzida em capa dura que 

ofereça resistência e durabilidade para garantir a utilização por um ano letivo; 1 (um) certificado 
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do aluno, que represente o tempo que o aluno permaneceu na unidade escolar; 1 (uma) 

embalagem resistente que possibilite o acondicionamento e organização do material do aluno. 

A coleção dos professores de Educação Infantil de 2 anos deve conter de forma integral os livros 

do aluno com o acréscimo das seguintes informações, no verso de cada atividade proposta e de 

acordo com o conteúdo trabalhado: 

 objetivos de aprendizagem e desenvolvimento; 

 campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores 

e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e 

transformações); 

 direitos de aprendizagem (Conviver; Brincar; Participar; Explorar; Expressar e Conhecer-se); 

 sugestões didáticas e orientações pedagógicas para ampliação do trabalho; 

 espaço para registro diário do professor. 

Além dos livros contendo orientações, a coleção dos professores das turmas de 2 anos deve ser 

acompanhada dos seguintes materiais de apoio: Conjunto de cartazes para apoio a sinalização e 

rotina escolar; conjunto de placas ilustradas para o trabalho de estimulação da fala; 1 (um) jogo 

de dedoches para trabalhar atividades lúdicas e a estimulação da imaginação; 1 (uma) mídia 

digital offline (pendrive, CD ou DVD) contendo vídeos de músicas e brincadeiras infantis; 1 (um) 

livro de apoio ao professor que contenha o planejamento anual, além a de apresentar a 

metodologia, objetivos e expectativas de aprendizagem. 

 

Características requeridas para os materiais para as faixas etárias de 3 anos a 5 anos e 11 meses 

da Educação Infantil. 

O material a ser adquirido pelo município deverá: 

 contemplar a construção de propostas pedagógicas que respondam às necessidades das 

crianças e de seus familiares; 

 propiciar o uso da linguagem oral para conversar, relatar suas vivências e expressar desejos, 

vontades e necessidades. Participação em situações de leitura de diferentes gêneros feita 

pelos adultos; 

 permitir a participação em situações cotidianas nas quais se faz necessário o uso da escrita, 

por meio da observação e manuseio de materiais impressos; 

 ampliar o vocabulário, permitir a fala das crianças para que ela se torne competente como 

falante, e possa expressar seus desejos; 

 levar em conta, também, que a palavra tem, além do sentido, uma dimensão sonora. Para isso, 

deve se apoiar em canções apropriadas para o universo infantil; 

 deve propiciar, de forma sistemática, as correspondências entre os sons da fala e a escrita, 

partindo da sonoridade das palavras e da dimensão lúdica, fundamental para as crianças; 
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 integração dos campos de experiência por meio de um mesmo tema atual e sintonizado com o 

universo do aluno; 

 propor atividades motivadoras; 

 ampliar as possibilidades de comunicação e expressão; 

 permitir a familiarização com a escrita por meio de livros, revistas e outros textos; 

 sugerir livros para contação de história e apreciação; 

 permitir a avaliação contínua, que deverá constituir-se em instrumento para a reorganização 

de objetos, conteúdos, procedimentos, atividades e como forma de acompanhar e conhecer 

cada criança e grupo; 

 permitir a observação cuidadosa sobre cada criança e sobre o grupo; 

 possibilitar a expressividade do movimento e sua dimensão instrumental; 

 considerar as experiências prioritárias para a aprendizagem do movimento realizada pelas 

crianças; 

 fornecer aos alunos, a vivência da aprendizagem por meio de conteúdos significativos; 

 apresentar projetos que facilitam a transposição didática dos conteúdos de forma 

interdisciplinar; 

 apresentar jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e habilidades pertinentes à 

faixa etária a qual as apostilas se destinam; 

 permitir o desenvolvimento da autoconfiança, identificando cada vez mais suas limitações e 

agindo de acordo com elas; 

 identificar e enfrentar situações de conflitos, utilizando seus recursos pessoais, respeitando as 

outras crianças e adultos; 

 valorizar ações de cooperação e solidariedade, desenvolvendo atitudes de ajuda e colaboração 

e compartilhando suas vivências; 

 considerar o professor como um mediador/colaborador do trabalho do aluno, ao propor 

atividades que estimulem os registros coletivos, como referenciais para a escrita individual; 

 fornecer aos alunos, a vivência da aprendizagem por meio de conteúdos significativos; 

 propor atividades interativas e projetos colaborativos; 

 apresentar situações-problema contextualizadas, que evidenciem a concretização dos 

conteúdos desenvolvidos e valorizem o conhecimento prévio dos alunos; 

 apresentar projetos que facilitam a transposição didática dos conteúdos de forma 

interdisciplinar; 

 apresentar jogos e/ou atividades lúdicas que trabalhem conteúdos e habilidades pertinentes à 

faixa etária a qual as apostilas se destinam. 

 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por alunos do Maternal II da 
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Educação Infantil (3 anos). 

Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (2) dois livros por ano, 

sendo distribuídos (1) um volume a cada semestre, assim como material complementar anexo. 

Os conteúdos devem contemplar os campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos 

e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, 

tempos, quantidades, relações e transformações); 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por alunos e Professores de 

Infantil I e II da Educação Infantil (4 e 5 anos). 

Coleção completa de livros didáticos para os alunos a ser composta por (4) quatro livros por ano, 

sendo distribuídos (1) um livro a cada bimestre letivo, assim como material complementar anexo. 

Os conteúdos devem contemplar os campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos 

e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, 

tempos, quantidades, relações e transformações); 

Características requeridas para os materiais a serem utilizados por professores de Infantil I e II 

da Educação Infantil (4 e 5 anos). 

O manual do professor deve visar, antes de tudo, a orientar os docentes para um uso adequado 

do material, constituindo-se, ainda, em um instrumento de complementação didático-pedagógica 

e atualização para o docente. Nesse sentido, o manual deve organizar-se de modo a propiciar ao 

docente uma efetiva reflexão sobre sua prática. 

A coleção de manuais dos professores de Educação Infantil de 3 anos a 5 anos e 11 meses devem 

conter de forma integral os livros do aluno com o acréscimo das seguintes informações, no verso 

de cada atividade proposta e de acordo com o conteúdo trabalhado: 

 objetivos de aprendizagem e desenvolvimento; 

 campos de experiências: O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores 

e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e 

transformações); 

 direitos de aprendizagem (Conviver; Brincar; Participar; Explorar; Expressar e Conhecer-se); 

 sugestões didáticas e orientações pedagógicas para ampliação do trabalho; 

 espaço para registro diário do professor. 

Além dos livros de orientações, as coleções dos professores de 3, 4 e 5 anos devem ser 

acompanhadas de: 1 (uma) mídia digital offline (pendrive, CD ou DVD) contendo áudios de cantigas 

infantis para o desenvolvimento do trabalho complementar de linguagem oral, esquema corporal, 

ritmos e sons; 1 (uma) mídia digital offline (pendrive, CD ou DVD) contendo contendo atividades 

complementares paradidáticas para apoio ao professor; Conjunto de cartazes impressos em 4x0 

cores em papel com a gramatura mínima de 150g: calendário, ajudante do dia, aniversariantes do 

mês e apresentação da turma de personagens do material; Encarte impresso em 4x0 cores em 
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papel com a gramatura de no mínimo 90g, composto por painéis com alfabeto ilustrado, sendo 

um painel para cada letra do alfabeto; 1 (um) livro de apoio ao professor que contenha o 

planejamento anual, metodologia, sequência didática, orientação a respeito do processo de 

avaliação e organização curricular. 

 

Atendimento a alunos com necessidades especiais: 

A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas 

versões ampliadas, braile ou digital, quando comprovadamente necessário, para atender os 

alunos de inclusão. A escolha da versão adequada a cada caso será realizada pela equipe gestora 

da rede de ensino por meio da apresentação de laudo técnico que determine o material adequado 

a ser fornecido. A licitante se obriga a atender os pedidos dentro do prazo de no máximo (30) 

trinta dias a contar da data de cada solicitação. 

Para comprovação do atendimento dos materiais adaptados a licitante poderá apresentar um 

termo de compromisso de fornecimento. 

 

B) KIT DE LIVROS DE LÍNGUA PORTUGUESA E MATEMÁTICA PARA APOIO A REALIZAÇÃO DAS 

AVALIAÇÕES DA APRENDIZAGEM COM MATERIAIS PARA ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E FINAIS (1º AO 9º ANO): 

JUSTIFICATIVA 

Para que as crianças e adolescentes se tornem cidadãos críticos e participativos é necessário 

mais do que o conhecimento específico das disciplinas que compõe o currículo escolar. É preciso 

que a escola propicie a eles a aquisição de habilidades e competências fundamentais para plena 

participação na sociedade contemporânea, tanto no mundo do trabalho quanto nas relações 

sociais e na cultura.  

Destacam-se, dentre as habilidades e competências necessárias para as situações da vida 

cotidiana, a competência leitora e a competência matemática, consideradas a partir de um 

conjunto de habilidades, que associam conteúdos curriculares e operações mentais.  

No documento “Saeb 2001: Novas Perspectivas” (2002) define-se competência, na perspectiva de 

Perrenoud, como sendo a “[...] capacidade de agir eficazmente em um determinado tipo de 

situação, apoiando-se em conhecimentos, mas sem se limitar a eles”.  

Essas competências são avaliadas nos alunos brasileiros, por meio de exames nacionais do 

Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) – e em exames estaduais e municipais, como os 

das secretarias de Educação.  

O Sistema de Avaliação da Educação Básica é realizado periodicamente pelo INEP e permite aos 

diversos níveis governamentais avaliar a qualidade da educação praticada no país, de modo a 

oferecer subsídios para a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento de políticas baseadas 
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em evidências. Participam das avaliações no Ensino Fundamental, de acordo com os 

aprimoramentos SAEB 2019, parte dos alunos do 2º, 5º e 9º anos. 

Até 2018 o Saeb era composto por três avaliações externas em larga escala com nomes distintos: 

Avaliação Nacional da Educação Básica (ANEB), Avaliação Nacional do Rendimento Escolar 

(ANRESC) e A Avaliação Nacional da Alfabetização (ANA). A ANA foi incorporada ao Saeb pela 

Portaria nº 482, de 7 de junho de 2013. 

Fonte: INEP. Instruções para aplicação do SAEB. Brasília: Ministério da Educação do Brasil, 2013. 

Disponível em: <https://goo.gl/qyfb8b>. 

 

Em 2014, o Brasil estabeleceu o seu Plano Nacional de Educação (PNE 2014- 2024) para a 

próxima década, aprovado pela Lei no. 13.005/20141, a fim de determinar diretrizes, metas e 

estratégias para a política educacional do país. Foram constituídos quatro grupos de metas: 

a) metas estruturantes, para garantir o direito à educação básica com qualidade; promover a 

garantia do acesso, da universalização do ensino obrigatório, e da ampliação das 

oportunidades educacionais; 

b) metas de redução das desigualdades e valorização da diversidade; 

c) metas de valorização dos profissionais da educação,  

d) metas relativas ao ensino superior. 

O ensino público, portanto, há de ser de qualidade, cabendo a Secretaria de Educação buscar 

todos os meios e ferramentas possíveis para o aperfeiçoamento dos mecanismos, práticas e 

metodologias de educação empregadas nas escolas públicas. 

A educação no Brasil é conduzida a partir de um regime de colaboração entre os entes da 

Federação, ou seja, União, estados e municípios compartilham competências para a execução das 

ações que garantem à população o acesso à educação. Essa característica é uma grande 

potencialidade, no entanto, também apresenta desafios na implementação e execução das 

políticas públicas de educação básica. 

Assim, as políticas educacionais devem ter seu planejamento orientado pela mobilização social e 

participação democrática, permitindo que os gestores atuem para o aproveitamento de 

programas indutores da qualidade da educação, e é nessa direção que o Plano de Ações 

Articuladas - PAR - se consolida como um importante instrumento de planejamento estratégico 

no fortalecimento de políticas públicas de médio e longo prazo. O desafio de alcançarmos a 

melhoria da educação no país exige a colaboração de todos os entes da Federação em um 

processo de aprimoramento contínuo. 

O surgimento de políticas partilhadas entre variadas entidades governamentais fomenta 

intervenções que representam um grande avanço no trato teórico-metodológico tradicionalmente 

adotado em relação à Língua Portuguesa e Matemática. 

https://goo.gl/qyfb8b
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Seu objetivo principal é mensurar a qualidade do ensino ministrado nas escolas das redes 

públicas, produzindo informações sobre os níveis de aprendizagem em Língua Portuguesa 

(Leitura) e em Matemática e fornecendo resultados para cada unidade escolar participante bem 

como para as redes de ensino em geral. 

O Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), composto por três processos de avaliação: 

Avaliação da Educação Básica, Avaliação Nacional do Rendimento Escolar e Avaliação Nacional 

da Alfabetização, que têm como objetivo subsidiar a formulação, reformulação e monitoramento 

de políticas públicas para a área educacional. 

O Sistema é uma avaliação em larga escala com objetivo de verificar, por meio de testes 

padronizados e questionários socioeconômicos, a qualidade do ensino oferecido pelo sistema 

educacional brasileiro.  

As médias de desempenho nessas avaliações também subsidiam o cálculo do Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). 

A Secretaria Educação é órgão do poder executivo responsável pela política educacional no 

âmbito daquela unidade da federação. Nesse sentido, aderiu ao Plano de Metas Compromisso 

Todos pela Educação, instituído pelo Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007, assumindo o 

compromisso de melhorar os indicadores educacionais, a partir do desenvolvimento de ações que 

possibilitem o cumprimento das diretrizes estabelecidas, e também o alcance das metas 

estabelecidas para o IDEB, visando promover a melhoria da qualidade da Educação Básica 

oferecida em sua rede de ensino. 

O Plano Nacional de Educação, na meta 7, propõe fomentar a qualidade da educação básica em 

todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a 

atingir as seguintes médias nacionais em 2021 para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do ensino 

fundamental; 5,5 nos anos finais 5,2 no ensino médio. Para elevar a qualidade da educação básica 

em todas as etapas é preciso haver um esforço conjunto entre União, estados e municípios na 

oferta de condições físicas e materiais para que gestores, professores e estudantes possam 

construir o conhecimento de forma dialógica e democrática. 

A melhoria contínua de resultados de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática dos 

estudantes de anos iniciais e finais do ensino fundamental regular visa aumentar o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) do município.  

Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição de livros didáticos para melhoria de proficiência 

em Língua Portuguesa e Matemática, com vistas à melhoria do desempenho de estudantes do 

ensino fundamental (anos iniciais e anos finais), da Secretaria Municipal de Educação de 

Fernando Prestes/SP o que vem incidir diretamente sobre o fortalecimento da aprendizagem. 

Os materiais didáticos de Língua Portuguesa e Matemática de apoio à realização da Prova Brasil 

a serem adquiridos deverão observar o quanto segue: 
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 Atender as expectativas de aprendizagem dos alunos com dificuldade aos alunos com alto 

grau de desenvolvimento; 

 Oferecer conteúdo para os diferentes níveis de aprendizagem dos alunos, de forma a 

garantir a melhoria na qualidade de ensino e na equidade; 

 Promover a autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação com 

base nos conhecimentos adquiridos; 

 O material deverá apresentar as capacidades cognitivas a fim de compreender e interagir 

com o mundo de uma forma matemática, ou para resolver problemas. 

 Em virtude do país participar do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes 

(PISA) em consonância com o INEP, como sendo a entidade responsável pela condução do PISA 

do Brasil, juntamente com a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), o material deverá contemplar capacidades fundamentais da matemática tais como: 

representação, linguagem e operações simbólicas, delinear estratégias; matematizar; 

relacionar e argumentar; utilizar linguagens e operação simbólicas, formais e técnicas; utilizar 

ferramentas matemáticas, e processo deverá: formular, empregar, interpretar e avaliar. 

 Com isso, o material deverá conter questões abrangentes para atender as capacidades 

fundamentais da matemática, com vistas a atender a base nas descrições de diferentes níveis 

de proficiência de letramento matemático do PISA. 

 O material deverá contemplar o letramento matemático envolvendo: comunicação, 

matemática, representação, raciocínio e argumentação, delinear estratégias para desenvolver 

problemas, uso de linguagem simbólica, formal e técnica, operações, utilizar ferramentas 

matemáticas e com isso os processos matemáticos alinhados a: Fórmulas situações 

matemáticas; Empregar conceitos, fatos, procedimentos e raciocínios matemáticos; Interpretar, 

aplicar e avaliar resultados matemáticos; Mudanças e relações; Espaço e forma; Quantidade; 

Incertezas e dados. 

 Os problemas devem relacionar com as atividades cotidianas dos estudantes, família ou 

colegas e nesse contexto as situações de aprendizagem deverão contemplar dirigindo a 

elaboração dos itens em pessoal, ocupacional, social e científico. 

 Apresentar uma grande variedade de exercícios divididos nos diversos níveis de 

proficiência, desde o básico até o avançado, que abordem, na totalidade, as habilidades / 

descritores exigidos nas Matrizes do SAEB e BNCC conforme especificado. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 Deverão ser apresentados dois livros por ano/aluno, sendo um livro que desenvolva as 

habilidades de Língua Portuguesa (competência leitora) e outro livro que desenvolva as 
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habilidades de Matemática (competência matemática) de acordo com as Matrizes de Referência 

exigidas nas avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB).  

 Com o objetivo de atender todas as situações de aprendizagem e exigências nas 

avaliações externas e internas – em todos os diferentes níveis de proficiência dentro de cada 

habilidade trabalhada, enfatizando a aprendizagem com qualidade e equidade –, os materiais 

deverão apresentar uma quantidade adequada de exercícios, considerando a exigência de no 

mínimo 50 suportes textuais contemplando diversos gêneros textuais e 200 exercícios para 

Língua Portuguesa e 500 exercícios de Matemática por ano. 

 Para garantir a melhor apresentação dos conteúdos e durabilidade dos livros durante todo 

o ano letivo, os livros dos alunos deverão ser apresentados com as seguintes especificações 

mínimas: formato 20,5x27,5 cm, capa impressa em policromia 4x0 cores sobre papel cartão 

branco de 300g/m2 com acabamento em laminação brilho; miolo impresso em policromia 4x4 

cores sobre papel offset branco com no mínimo 75g/m2 a encadernação pode ser em brochura 

com cola PUR ou em espiral plástico, não serão aceitos livros com espiral metálico. 

 Os exercícios propostos nos materiais de Matemática deverão ser organizados em 

habilidades/descritores e abranger os diversos níveis de proficiência. 

 No caso dos materiais de Língua Portuguesa a indicação das Habilidade / Descritores 

trabalhados devem acompanhar cada exercício, possibilitando ao docente a retomada de 

conteúdo pontualmente, caso a caso, de acordo com a dificuldade de aprendizagem 

apresentada. 

 Os livros de Língua Portuguesa devem propor produções textuais com espaços adequados 

para a realização das atividades no próprio livro, quando necessário. 

 Os materiais devem estar atualizados em relação aos aspectos pedagógicos, tecnológicos, 

gráficos e visuais, garantindo assim materiais didáticos de alta qualidade, que favoreçam o 

desenvolvimento das habilidades e competências necessárias exigidas nas avaliações internas 

e externas da aprendizagem. 

 Ao mesmo tempo que estimulam e despertam o interesse dos alunos pelos estudos os 

recursos gráficos utilizados na composição dos livros devem favorecer o aprendizado 

oferecendo imagens em alta definição que privilegiam a legibilidade e compreensão do 

conteúdo. 

 Todos os recursos didáticos e orientações pedagógicas necessárias para o uso adequado 

do material deverão estar dispostas em um único volume de manual por área do 

conhecimento/ano, garantindo ao professor acesso as informações indispensáveis para a 

melhor utilização do material. 
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 Os conjuntos de manuais do professor deverão ser compostos por dois volumes por ano, 

sendo um para oferecer suporte pedagógico aos professores de Língua Portuguesa e o outro 

para os professores de Matemática.  

 Os manuais do professor deverão apresentar o conteúdo e formato do material do aluno 

acrescentados de encaminhamentos pedagógicos para todas as habilidade e descritores 

trabalhados, além de gabaritos. 

 Os manuais do professor deverão seguir as mesmas características técnicas dos livros 

dos alunos e poderão ser impressos em preto e branco 1x1 cor. 

 Em respeito a legislação e as normas técnicas pertinentes a edição de livros didáticos, as 

imagens e textos utilizados na composição dos livros devem estar acompanhadas dos 

respectivos créditos e da identificação das fontes de onde foram reproduzidos. 

 

Atendimento a alunos com necessidades especiais: 

A contratada se obriga a entregar, durante o ano letivo, material idêntico ao material comum, nas 

versões ampliadas, braile ou digital, quando comprovadamente necessário, para atender os 

alunos de inclusão. A escolha da versão adequada a cada caso será realizada pela equipe gestora 

da rede de ensino por meio da apresentação de laudo técnico que determine o material adequado 

a ser fornecido. A licitante se obriga a atender os pedidos dentro do prazo de no máximo (30) 

trinta dias a contar da data de cada solicitação. 

Para comprovação do atendimento dos materiais adaptados a licitante poderá apresentar um 

termo de compromisso de fornecimento. 

 

Avaliações de mensuração da aprendizagem: 

 Deverão ser fornecidas às unidades escolares da rede municipal de educação avaliações 

periódicas da aprendizagem, análise dos resultados e proposta de intervenção pedagógica 

nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, com o objetivo de proporcionar o 

diagnóstico do desempenho individual e coletivo dos alunos por turma, unidade escolar e rede 

de ensino. 

 Tal solicitação justifica-se devido à necessidade de identificar a aprendizagem do aluno pós-

pandemia. Com tal diagnóstico a Unidade Escolar poderá reorganizar suas estratégias 

pedagógicas a fim de garantir que todos os alunos alcancem os direitos de aprendizagem 

previstos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

 No início da vigência do contrato deverá ser aplicada uma avaliação diagnóstica com o 

objetivo de mapear a condição atual dos alunos. O diagnóstico inicial fornecerá informações 

importantes para a construção de um plano de ação. 
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 As avaliações periódicas da aprendizagem deverão ser fornecidas em quantidade suficientes 

para atender minimamente a periodicidade quinzenal às turmas do 1º ao 9º ano do Ensino 

Fundamental, nas áreas de Língua Portuguesa e Matemática, durante um ano letivo. 

 As avaliações a serem fornecidas deverão estar alinhadas as exigências mínimas solicitadas 

pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e organizadas de acordo com a BNCC 

em diversos níveis de proficiência. 

 Ao longo do ano letivo as avaliações da aprendizagem devem abordar todo o conteúdo de 

acordo com a matrizes do Saeb e a BNCC. 

 As avaliações devem ser formuladas com 20 questões objetivas com quatro alternativas 

cada, sendo 10 de Língua Portuguesa e 10 de Matemática, acompanhada do gabarito para 

correção. 

 A empresa licitante será responsável pela elaboração, formatação, revisão textual e 

pedagógica das questões e alternativas que compõem as avaliações. 

 Todas as questões deverão ser identificadas com os respectivos descritores abordados. 

 Deverão ser fornecidas avaliações em formato digital de forma que proporcione autonomia 

na produção por parte da gestão municipal de educação. 

 As avaliações da aprendizagem deverão ser enviadas por meio eletrônico à diligência 

municipal de ensino, a quem compete a impressão, aplicação e correção das provas. 

 

Plataforma digital de estudo com avaliações da aprendizagem e gestão dos resultados 

avaliativos: 

A ferramenta de estudo digital deve oferecer recursos que auxiliem no processo ensino 

aprendizagem, organizadas em: Conteúdos digitais de apoio e complemento para professores e 

alunos que permitam o acesso e download pela internet. Funcionalidades interativas em 

ambiente digital para professores e alunos com diferentes mecânicas interativas e com 

gerenciamento de desempenho. Suporte especializado presencial e via comunicação mediada 

para apoio e capacitação técnico-pedagógica. Plano personalizado de implantação e atendimento 

continuado. 

Características mínimas exigidas para a plataforma digital de estudo a ser fornecida: 

 A empresa deverá fornecer uma plataforma web com um sistema de criação, aplicação e 

gestão de avaliações, listas de atividades e mensurações que auxiliem no processo de 

diagnóstico da aprendizagem. 

 Os acessos a plataforma devem ser fornecidos em ambientes distintos para: Professores: 

análise dos resultados obtidos pela sala; Diretores: análise dos resultados obtidos pela 

escola; Rede de ensino: análise dos resultados obtidos pela rede de ensino. 
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 O sistema deve possibilitar ao docente e equipe gestora a aplicação e criação de listas de 

atividades e avaliações da aprendizagem no mínimo de três diferentes formas com o objetivo 

de viabilizar diferentes possibilidades de utilização da ferramenta: 

 A) Seleção de documentos digitais (.pdf) para impressão.  

 B) Pesquisa em banco de questões criadas por especialistas em consonância com a BNCC. 

 C) Criação de questões autorais por parte dos docentes e/ou equipe gestora utilizando um 

editor disponibilizado pela própria plataforma. O sistema deve possibilitar a criação de 

questões: 

- objetivas com alternativas de (A-D) ou (A-E); 

- certo e errado (C-E); 

- discursivas, com possibilidade de atribuir nota a questão e registrar um feedback na 

atividade. 

 O sistema deve oferecer recursos para a aplicação das avaliações de forma presencial física 

ou online. 

 Na modalidade presencial com aplicação de avaliações da aprendizagem físicas, devem ser 

fornecidos cartões de respostas para os alunos e ambiente digital online (sistema) para 

receber os dados e retornar diagnósticos imediatos do aluno e consequentemente da turma. 

 O sistema deverá oferecer um ambiente intuitivo e de fácil utilização por parte da equipe 

docente que ficará responsável por alimentar as informações avaliativas. 

 Na modalidade online deve oferecer recursos para que o aluno responda a avaliação ou lista 

de atividades diretamente na plataforma. 

 Na modalidade online o sistema deverá permitir que o docente responsável acompanhe 

quais alunos já fizeram e quais os seus resultados, bem como conseguir obter o diagnóstico 

em tempo real da turma. 

 O sistema deverá indicar, a partir do recebimento dos dados, em tempo real, as questões 

com maior índice de dificuldade, viabilizando o estudo dos resultados e uma correta 

intervenção pedagógica com a identificação do conteúdo a ser retomado e/ou reforçado. 

 O sistema deverá oferecer, aos docentes e equipe gestora, recursos de análise de dados com 

gráficos dinâmicos, possibilitando a comparação de informações das turmas ou escolas, A 

com B, turma C com D, A com C, B com D, ou todas juntas, através de filtros intuitivos de fácil 

utilização.  

 Os relatórios devem fornecer dados por meio de tabelas e gráficos que viabilizem 

minimamente as seguintes análises por turmas e escolas:  

- média de questões corretas e quantidade acertadas por questões; 

- desempenho por nível de proficiência: abaixo do básico, básico, adequado e avançado; 
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 A análise dos resultados deverá viabilizar o agrupamento por nível de proficiência dos 

educandos. 

 

 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA: 

 A equipe de assessoria de empresa deverá ministrar uma capacitação de 

implantação, que contemple orientações sobre o desenvolvimento infantil, uso e aplicação do 

material para todas as faixas etárias atendidas. 

 Deverão ser fornecidas assessorias pedagógicas para professores e 

coordenadores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, deverão ocorrer ao longo do 

ano letivo, no formato presencial ou remotamente online à medida que for necessário em 

acordo com a gestão da educação municipal. As assessorias deverão ser ministradas por 

profissionais comprovadamente especializados em suas áreas de conhecimento. 

 Devem ser fornecidas a docentes e gestores curso de capacitação para usos 

das ferramentas digitais a ser ministrados por profissional comprovadamente especializado 

em tecnologias educacionais. 

 Deverá ser ofertado aos profissionais do município a participação em 

encontro anual para educadores e gestores das redes municipais conveniadas, com o intuito 

promover a troca de experiências entre os professores e coordenadores municipais de 

diferentes redes de ensino e o aperfeiçoamento profissional por meio de palestras com 

especialistas em educação. 

 Deverá ser fornecida assessoria especializada nas avaliações da aprendizagem Saeb com o 

objetivo de capacitar o corpo docente para aprimoramento do trabalho em sala de aula, 

buscando em conjunto de estratégias de melhorias do processo de ensino aprendizagem nas 

disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática prioritariamente com vista a Matriz de 

Referência do Saeb. A assessoria deve contribuir para o aperfeiçoamento da autonomia do 

professor na sua prática pedagógica, propondo estratégias para que possam detectar o nível 

de aprendizado em que cada aluno se encontra e ações de intervenção pedagógica aptas ao 

aperfeiçoamento técnico necessário para superação de eventuais deficiências apuradas de 

acordo com o nível de proficiência de cada grupo. 

o As assessorias deverão ser realizadas por profissionais especializados, com formação e 

experiência comprovada. Para comprovação deverão ser apresentados certificados de 

graduação, certificados de pós-graduação stricto sensu (mestrado e/ou doutorado) e 

certificados que atestem a experiência exigida juntamente com currículo que comprove o 

trabalho desempenhado na área de atuação. 

 Para a realização das assessorias exigidas, a empresa deverá fornecer o 
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total de 112 (cento e doze horas) de atendimento, distribuídas em: 

o 32 horas para as assessorias da Educação Infantil (4 meses a 5 anos); 

o 16 horas par as assessorias dedicadas às avaliações da aprendizagem/SAEB, 

sendo 8 horas para a área de Matemática e 8 horas para a área de Língua Portuguesa, 

distribuídas igualmente em encontros com professores e coordenadores do Ensino 

Fundamental anos iniciais e finais. 

 Deverão ser fornecidos certificados de participação com carga horária e 

conteúdo programático para todos os profissionais que participarem das assessorias. 

 A empresa deverá disponibilizar suporte técnico à equipe docente via canais de atendimento 

como: e-mail, telefone e WhatsApp com resposta em um prazo máximo de 72 horas. 

 

Fernando Prestes, 07 de janeiro de 2022. 

 

 

 

        Marisa Aparecida Rocha Remondini 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 
PRESTES E   A EMPRESA      ............................... , TENDO POR OBJETIVO O FORNECIMENTO DE SISTEMA 
DE ENSINO PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS E PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
 

O MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES, SP, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob. nº _______________, com sede na Rua______________, nº ____, ______, nesta 

cidade de____________, UF, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Senhor 

_______________, (qualificação completa), cidade de _____________, SP, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______________, devidamente inscrita no 

CNPJ (MF) sob nº ____________ e Inscrição Estadual nº ___________, com sede na Rua/Av. 

_____________, nº ___, Bairro _____, no município de _____________-__, neste ato representado pelo 

Senhor ______________, portador do RG. nº __________-SSP/__, e do CPF (MF) nº _____________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nos termos da Pregão Presencial nº 

___/2022, Processo nº ____/2022, do tipo Menor Preço Global por lote HOMOLOGADO em 

______________ de 2022, cujo processo integra este termo independentemente de transcrição, com 

integral sujeição à Lei 8.666/93 e legislações posteriores,mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 A presente contratação tem por objetivo contratação de empresa especializada em educação 

para aquisição de Sistema de Ensino para atendimento aos alunos e professores de Educação 
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Infantil e Ensino fundamental composto por: livros com módulos para aluno e professores, 

programa de avaliação da aprendizagem que proporcione o desenvolvimento das habilidades e 

competências avaliadas no SAEB e ofereça mecanismos digitais de gestão e acompanhamento 

dos resultados avaliativos, portal de ensino online; assessoria pedagógica para todos os 

profissionais envolvidos a serem realizadas por especialistas nas áreas de conhecimento, e 

outros nas condições fixadas neste contrato e conforme Anexo I, observadas as especificações 

ali estabelecidas. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO DO MATERIAL DIDÁTICO E QUANTIDADES 

 

2.1 Fica pactuado que o fornecimento de material didático será de acordo com as quantidades 

abaixo estabelecidas: 

A) Coleção de Livros Didáticos com módulos para alunos e professores da Educação Infantil 

(LOTE 1): 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 Educação Infantil – Maternal I (2 anos) 87 

2 Educação Infantil – Maternal II (3 anos) 63 

3 Educação Infantil – Infantil I (4 anos) 89 

4 Educação Infantil – Infantil II (5 anos) 98 

 

B) Livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio a realização das avaliações da 
aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental anos iniciais e finais (LOTE 2): 

ITEM MATERIAL 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

1 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 1º ano do 

Ensino Fundamental (6 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

73 

2 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 2º ano do 

Ensino Fundamental (7 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

79 

3 Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 3º ano do 78 
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Ensino Fundamental (8 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

4 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 4º ano do 

Ensino Fundamental (9 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

73 

5 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 5º ano do 

Ensino Fundamental (10 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

78 

6 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 6º ano do 

Ensino Fundamental (11 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

74 

7 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 7º ano do 

Ensino Fundamental (12 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

109 

8 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 8º ano do 

Ensino Fundamental (13 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

114 

9 

Kit de livros de Língua Portuguesa e matemática do 9º ano do 

Ensino Fundamental (14 anos), com materiais para alunos e 

professores. 

86 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 O valor (global) deste Contrato é de R$ xxxx (xxxxxx), para o Lote 1 e R$ xxxx (xxxxxx) para o 

Lote 2, equivalente a proposta apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES. 

 

3.2 Pelo total e satisfatório cumprimento do objeto indicado na Cláusula I, a CONTRATADA 

receberá conforme foi requisitado pela Secretaria Municipal de Educação, à vista, após a entrega 

do material acompanhando da nota fiscal. 

 

3.3 Pela execução do presente contrato, a CONTRATADA receberá o valor sobre as quantidades 

dos materiais fornecidos. 
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3.4 O preço contratado, não sofrerá qualquer reajuste ou correção monetária, durante o prazo de 

vigência deste contrato, salvo superveniência DE NORMAS FEDERAIS OU MUNICIPAIS SOBRE A 

MATÉRIA. 

 

3.5 Na hipótese de prorrogação, o valor da presente contratação poderá ser reajustado com base 

na variação da inflação oficial, correspondente ao IPCA (índice de preços ao consumidor amplo). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados conforme a quantidade de material solicitado e entregue a 

Secretaria Municipal de Educação, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente, sendo 

efetuado por meio de depósito bancário, em nome do CNPJ cadastrado nesse instrumento 

contratual. 

 

4.2 O pagamento ocorrerá à vista, da entrega dos materiais e emissão e aceite da Nota Fiscal, 

devidamente aprovada pela CONTRATANTE, deduzidos na fonte os valores devidos a título de 

Impostos, nos termos da legislação vigente, quando houver. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 Para viabilizar o fornecimento do objeto ora contratado o CONTRATANTE obriga-se: 

a) efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO nos valores, formas e prazos mencionados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1 As despesas para o processamento e pagamento do objeto do presente contrato 
correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 02.03.00 EDUCAÇÃO, 12.361.0150.2014.0000 - 
FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL, FICHA – 047, 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, FONTE 
DE RECURSOS: 0.02.00 – CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 262.000, 12.361.0150.2015.0000 - MANUTENÇÃO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, FICHA – 056, 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE 
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RECURSOS: 0.01.00 – CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 220.000, 12.365.0160.2018.0000 - DESENVOLVIMENTO 
DA CRECHE, FICHA – 092, 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 0.01.00 – 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 212.000, 12.365.0160.2019.0000 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
FICHA - 102 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 0.01.00 – CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO: 213.000. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

7.1 A duração do presente contrato será por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93.  

 

7.2. O presente contrato passa a ter validade a partir de ____________ findando-se em 

_____________. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSFERENCIAS DA RESPONSABILIDADE 

8.1. Fica expressamente vedada a empresa contratada a transferência de responsabilidade da 

prestação dos serviços do objeto contratual do Pregão Presencial nº xx/2022 – Processo 

Licitatório nº xx/2022 a qualquer outra empresa, no seu todo ou em parte, salvo quando a 

CONTRATADA anuir com tal pactuação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 

 

9.1. É direito da CONTRATANTE: 

a) Receber e efetuar o pedido do material didático,; 

b) Exigir troca de material, quando este estiver em condições inadequadas de uso. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A CONTRATADA obriga-se: 
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10.1.1. Entregar os materiais objeto deste Edital, na Secretaria Municipal de Educação, na Avenida 

Pedro Paulo di Foggi, nº 9, Centro, neste município, de acordo com as especificações e 

características mínimas exigidas. 

 

10.1.2 Substituir os materiais que porventura apresentarem problemas, desde que originados por 

erro ou defeito de fabricação dos mesmos. 

10.1.3 Fornecer à Prefeitura Municipal os dados técnicos que esta achar de interesse e todos os 

elementos e informações necessários, quando solicitada. 

10.1.4 De responsabilidade da Contratada todos os encargos e tributos e outros que porventura 

existirem, que incidir sobre o objeto desta licitação eximindo esta Prefeitura de quaisquer ônus. 

 

10.1.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 

n°8666/93, podendo ser aplicado, ainda, o que dispõe o inciso II, acrescentado ao § 2° do referido 

artigo 65 pela Lei Federal n° 9648/98, de 27/05/98. 

 

10.1.6 Fica a contratada obrigada a fornecer o material no prazo de 10 dias após a emissão da 

solicitação da contratante.  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO 

 

11.1 As sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e 

87, da Lei federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, observadas as disposições da 

Resolução SS-26, de 9 de fevereiro de 1.990, deverão ser aplicadas após regular processo 

administrativo, ficando assegurado prazo regulamentar do contraditório e da ampla defesa. 
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11.2 Configurado o descumprimento da obrigação contratual será o contratado notificado da 

infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 

5 (cinco) dias, interpor recurso administrativo à autoridade superior competente. 

 

11.3 Recebido o recurso, a autoridade competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre o 

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da 

penalidade. 

 11.4 A inexecução total ou parcial do contrato administrativo, bem como a execução irregular ou 

com atraso injustificado, com garantia da defesa prévia, será passível das seguintes sanções: 

 

11.4.1 advertência; 

 

11.4.2 multa de mora de: 

 

a) 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

 

b) 15% (quinze por cento) do valor referente à parte da obrigação contratual não cumprida, no 

caso de inexecução parcial da obrigação; 

 

c) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados, até 30 (trinta) dias; 

 

d) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos 

estipulados, acima de 30 (trinta) dias; 

 

11.4.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não inferior a dois anos. 
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11.5 A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 

pública, (União, distrito Federal e Municípios), com descredenciamento no sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – Scaf e sistemas semelhantes, no período de até 5 

(cinco) anos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente 

pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente. 

12.2. A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse público e a qualquer tempo, suspender total 

ou parcialmente, bem como rescindir o contrato, sem que tal ato gere qualquer direito a 

indenização à CONTRATADA. 

 

12.3. A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato, independentemente de 

interpelação ou procedimento judicial, além das hipóteses previstas no artigo 77 a 79, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações, também nos seguintes casos: 

a) Na ocorrência de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 

b) Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais ou pelo seu cumprimento 

irregular; 

 

c) Quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a 

incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua 

execução; 

 

d) Se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA; 
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e) Por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público. 

 

f) Se a CONTRANTANTE não se adequar ao material fornecido. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, 

nos casos previstos no art. 65, da Lei no 8.666/93. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, consoante dispõe o art. 61, parágrafo 

único da Lei nº 8.666/93. 

 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

15.1 Aplicar-se-á a este contrato as normas da lei nº 8666/93, e suas respectivas alterações. 

 

15.2 Fica fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro Distrital da Comarca de Taquaritinga-SP para dirimir quaisquer questões 

oriundas da execução do presente Contrato. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Fernando Prestes, ___de________ de 2022. 

 

 Rodrigo Ravazzi       
Prefeito Municipal     
  CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________                       ______________________________ 
Nome:                            Nome:  
RG nº                     RG nº  
CPF nº                                CPF nº  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

À Prefeitura Municipal de Fernando Prestes/ SP 
 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2022 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em educação para aquisição de Sistema de Ensino 
para atendimento aos alunos e professores de Educação Infantil e Ensino fundamental composto 
por: livros com módulos para aluno e professores, programa de avaliação da aprendizagem que 
proporcione o desenvolvimento das habilidades e competências avaliadas no SAEB e ofereça 
mecanismos digitais de gestão e acompanhamento dos resultados avaliativos, portal de ensino 
online; assessoria pedagógica para todos os profissionais envolvidos a serem realizadas por 
especialistas nas áreas de conhecimento. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 A empresa ___________________________________ por seu representante legal (doc. Anexo), 
inscrita no CNPJ sob. Nº _____________________, com sede à _______________________, nos termos do 
artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, e para fins de atendimento ao disposto no item 3.3, do capítulo 3 
“DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE”, do Edital relativo à licitação em 
referência, DECLARAMOS que, estamos cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório acima indicado. 
 
 
_______________, ___ de ____________ de 2022. 
 
 
 

________________________ 
(assinatura) 
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Nome: ______________________ 
 RG: _________________________ 

 
 
OBS.: DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
 
 

ANEXO IV 
 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
Ref. Pregão Presencial nº 01/2022 

 
__________________, com sede na _______________, n° ____, cidade de 

________________ CNPJ n° ______________, vem através de seu representante legal infra-assinado, 

com fundamento no artigo 3° e seus parágrafos da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro 

2.006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, manifestar a sua opção pelo tratamento 

diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser. 

□ Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 

□ Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 
___________, ____ de __________ de 2.022. 
(localidade) 
 
 
 

___________________________ 
(assinatura) 

 
Nome: __________________ 
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             RG: ____________________ 
 
 
 
 
 

OBS.: DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

Ref. Pregão Presencial nº 01/2022 
 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ................(endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2022. 
 

________________________ 
(representante da licitante) 

 
 

Nome : __________________               Cargo : _________________ 
RG nº ______________________       CPF nº_________________ 
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ANEVO VI 
 

DESPESA ESTIMADA 
 

Ref. Pregão Presencial nº 01/2022 
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ANEXO VII 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

ANEXO VII 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 
 

Ref. Pregão Presencial nº 01/2022 
 

 
Empresa Licitante: __________________________________________________________ 

 
 

A) Coleção de Livros Didáticos com módulos para alunos e professores da Educação Infantil: 

ITEM MATERIAL 

                            AMOSTRAS 

  APROVADA REPROVADA MOTIVO 

1 
Educação Infantil – 

Maternal I (2 anos) 
 

  

2 
Educação Infantil – 

Maternal II (3 anos) 
 

  

3 
Educação Infantil – 

Infantil I (4 anos) 
 

  

4 
Educação Infantil – 

Infantil II (5 anos) 
 

  

 

B) Livros de Língua Portuguesa e Matemática para apoio a realização das avaliações da 
aprendizagem para alunos e professores do Ensino Fundamental anos iniciais e finais: 
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ITEM MATERIAL 

                                     AMOSTRAS 

  APROVADA REPROVADA MOTIVO 

1 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 1º ano do Ensino 

Fundamental (6 anos), com 

materiais para alunos e 

professores. 

 

  

2 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 2º ano do Ensino 

Fundamental (7 anos), com 

materiais para alunos e 

professores. 

 

  

3 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 3º ano do Ensino 

Fundamental (8 anos), com 

materiais para alunos e 

professores. 

 

  

4 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 4º ano do Ensino 

Fundamental (9 anos), com 

materiais para alunos e 

professores. 

 

  

5 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 5º ano do Ensino 

Fundamental (10 anos), 

com materiais para alunos 

e professores. 

 

  

6 
Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 
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do 6º ano do Ensino 

Fundamental (11 anos), com 

materiais para alunos e 

professores. 

7 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 7º ano do Ensino 

Fundamental (12 anos), 

com materiais para alunos 

e professores. 

 

  

8 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 8º ano do Ensino 

Fundamental (13 anos), 

com materiais para alunos 

e professores. 

 

  

9 

Kit de livros de Língua 

Portuguesa e matemática 

do 9º ano do Ensino 

Fundamental (14 anos), 

com materiais para alunos 

e professores. 

 

  

 

 
Fernando Prestes, _____ de ____________________ de 2022. 
 
 
 
Comissão Especial de Avaliação nomeada pela Portaria nº 3.297, de 01 de dezembro de 2.021. 
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ANEXO VIII 
 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 
 
 
 

 
 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) 01/2022 
 

PROCESSO Nº 02/2022 
 
EMPRESA:  
 
ENDEREÇO:  
          
CIDADE :                                      CEP:  
 
CNPJ:  
                  
 
Declaro (amos) ter retirado ou impresso via internet o Edital nº 1-01/2022. 
 
 
 
 
                             Cidade                                             Data 
 
 
 

    ___________________________________ 
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